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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPD 

AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 57, DE 2015 

Aprova o texto do Tratado de 
Marraqueche, para Facilitar o Acesso a 
Obras Publicadas às Pessoas Cegas, com 
Deficiência Visual ou com Outras 
Dificuldades para ter acesso ao texto 
Impresso, concluído no âmbito da 
Organização Mundial da Propriedade 
Intelectual (OMPI), celebrado em 
Marraqueche, em 28 de junho de 2013. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica aprovado, nos termos do § 3º do art. 5º 

da Constituição Federal, o texto do Tratado de Marraqueche para 

Facilitar o Acesso a Obras Publicadas às Pessoas Cegas, com 

Deficiência Visual ou com Outras Dificuldades para ter acesso ao Texto 

Impresso, celebrado em Marraqueche, em 28 de junho de 2013. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à consideração do 

Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do 

referido tratado, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos 

termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos 

ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 27 de maio de 2015. 

Deputado AELTON FREITAS 

PRESIDENTE 


